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LEI Nº 544, DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 

 

Dispõe sobre a criação da Escola 

Municipal para anos iniciais do 

Ensino Fundamental.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, Estado de 

Minas Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica criada Escola Municipal para atender aos anos iniciais do Ensino 

Fundamental, que se denominará “Escola Municipal José Batista Leite”. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias consignadas no Orçamento Municipal vigente.  

  

São Sebastião do Oeste, 24 de agosto de 2010. 

 

 

Belarmino Luciano Leite 

Prefeito Municipal 

 
 


